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Resumo
Big Data na previsão criminal e o seu poten-

cial para desencadear efeitos de desempoderamento, entendidos como consequências 
sociais negativas sobre indivíduos, grupos e sociedades. Considerando as linhas orien-
tadoras da inovação responsável, argumentamos sobre a necessidade de promover um 
debate interdisciplinar e colaborativo sobre a implementação de Big Data na previsão 
criminal, alicerçado na deliberação de três valores – robustez, utilidade e legitimidade. 
Um exercício participativo desta natureza, orientado para o envolvimento público nas 
deliberações sobre os usos legítimos de tecnologias, permite reforçar princípios de 
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Abstract
Big Data in criminal prediction and its potential to trig-

-
uals, groups and societies. Considering the guidelines for responsible innovation, we 

implementation of Big Data in criminal prediction, based on the deliberation of three 

oriented towards public involvement in deliberations on the legitimate uses of tech-
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A expansão do uso de tecnologias de Big Data3 -
rança é marcante nos últimos anos dadas as suas capacidades técnicas em produzir 
informações sobre eventos criminais, a partir do acesso, processamento e análise de 
conjuntos massivos de dados provenientes de diversas fontes. Os discursos otimistas 
enfatizam o poder das tecnologias de Big Data
do sistema de justiça criminal por via das suas esperadas valências na previsão e even-
tual redução da criminalidade (Marciani et al et al., 2018; Pramanik et 
al., 2017). O risco da disseminação destes discursos laudatórios sobre Big Data é que, 

torno dos seus limites, viés e consequências sociais negativas. Dados os erros que lhe 
são inerentes, com impactos na exacerbação das velhas desigualdades sociais e práticas 
desproporcionais do sistema de justiça criminal4 (Berk, 2021; Minocher & Randall, 
2020; Završnik, 2019), a sua aplicação tem desencadeado o que Van Brakel (2016, 
p. 123) designa por “efeitos de desempoderamento de Big Data” para se referir ao 

3 Adotando a lente dos Estudos Sociais da Ciência e Tecnologia, o presente texto concebe Big Data 
como uma tecnologia: um sistema socialmente construído, imbuído de valores humanos, lógicas, 
crenças e visões culturais, sociais e políticas (Aradau & Blanke, 2015; Bijker & Law, 1992; Chan & 
Moses, 2017).

4 Como a suspeição criminal e marginalização histórica de grupos vulneráveis do ponto de vista socioe-
conómico e minorias étnicas.
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“conjunto de consequências sociais negativas provocadas pela aplicação de Big Data, 
com impactos nos indivíduos, grupos e sociedades”5.

Considerando estes “efeitos de desempoderamento de Big Data”, que fragilizam a 
-
-

patória”6 (Guston, 2014, p. 219). Esta é entendida como a possibilidade de envolver 

antecipando os seus riscos e consequências, por via do cruzamento de perspetivas plu-

de Big Data apresentam(rão), de modo a antecipá-los por via de debates que incluam 
vários atores sociais, envolvendo-os na deliberação sobre modos de implementação de 
Big Data na previsão criminal. 

Em termos práticos, partindo de um conjunto de estratégias assentes na pon-
deração de três valores – robustez, utilidade e legitimidade7 (R.U.LE.) –, proposto 
por Wienroth (2020, p. 1), pretende-se desenvolver práticas que visem contribuir 
para que a aplicação da tecnologia de Big Data no contexto da previsão criminal 
seja informada pelas visões do público e de outros stakeholders8. Através do envolvi-
mento de diversos atores sociais, desde legisladores, a órgãos governamentais, cida-
dãos e organizações da sociedade civil, o conjunto de estratégias que apresentamos 
trilha novos caminhos rumo a uma implementação ética, transparente e inclusiva 
de Big Data
dos diferentes atores sociais sobre a sua posição, papel e responsabilidades na apli-
cação desta tecnologia, propondo que, através de um debate colaborativo e interdis-

Big 
Data neste contexto.

O texto encontra-se estruturado em quatro partes. Num primeiro momento 
apresentamos a concetualização de Big Data na previsão criminal, com exemplos prá-
ticos da sua aplicação, enfatizando os erros que lhe são inerentes. De seguida, explo-
ramos os “efeitos de desempoderamento de Big Data” como consequências sociais 
negativas sobre indivíduos, grupos e sociedades. Na secção seguinte, apresentamos 
um conjunto de estratégias assentes na deliberação de valores como a robustez, uti-

5 Todos os excertos incluídos no texto foram traduzidos de inglês para português. Esta tradução é da 
total responsabilidade das autoras.

6 Tradução portuguesa do conceito antecipatory governance.
7 Tradução portuguesa dos conceitos reliabilit utility and legitimacy.
8 et al. (2020, p. 5) de stakeholders como “indivíduos, instituições, 

organizações ou grupos que são afetados, ou têm efeito no modo como os dados são governados e no 
valor que lhes é conferido”.



SOCIEDADE E CONHECIMENTO120

de um exercício participativo desta natureza, orientado para o envolvimento público 
nas deliberações sobre os usos legítimos de tecnologias, permitindo reforçar princí-
pios de responsabilização e transparência, inclusão e igualdade social. 

2. Big Data
As tecnologias de Big Data aplicadas no campo securitário com objetivos de previsão 

et al., 2013): i) a previsão 
de perpetradores, por exemplo, por via da antecipação da reincidência criminal, ou 

no futuro, com base em análises dos seus antecedentes criminais  e características 
(Berk et al., 2009); ii) previsão de vítimas, ou seja, de pessoas que apresentam maior 
probabilidade de serem alvo de um crime, com base em dados de vítimas conhecidas 

et al., 
-

-nos a tecnologias de Big Data
e último objetivo. 

De um modo geral, as tecnologias de Big Data -
terizam-se pela recolha sistemática e orientada de dados para posterior cruzamento 

termos práticos, materializam-se através de sistemas de algoritmos aptos para pesqui-

si e com outros dados. Deste modo, criam correspondências posteriormente inseridas 
-

mento estratégico operacional, com o objetivo de prever o crime e/ou os seus autores 
-

termos de efeitos operacionais na previsão criminal, e, além disso, têm sido detetados 
erros nos 
Wessels, 2019). Ademais, quando estas estratégias de previsão criminal são compara-
das com outras intervenções tradicionais policiais, como o patrulhamento pedestre, 
não são aferidas mudanças na redução das taxas de criminalidade, não produzindo os 
efeitos práticos esperados (Browning & Arrigo, 2021).

três  de previsão criminal mais aplicados nos Departamentos Policiais na 
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Europa – o Crime Anticipation System (CAS), o PreCobs e o PredPol –, enfatizam 
os erros e o viés que lhes são inerentes. O CAS foi desenvolvido para prever crimes 
como assaltos, furtos e outros crimes violentos, a partir de dados históricos, socio-

pela polícia. No entanto, dado o grande volume de dados que analisa, as suas análises 
não têm produzido qualquer tipo de relação com a criminalidade. Por sua vez, o 
PreCobs foi desenvolvido para prever assaltos a residências, a partir de informações 
histórico-temporais, espaciais e de modus operandi na perpetuação deste tipo de 

PredPol 
preditivas no tempo e no espaço. Baseado em dados criminais passados, calcula pre-
visões sobre tipos de crime, locais de ocorrência e intervalos de tempo, delineando 
mapas de frequência criminal. No entanto, dado que a criminalidade varia no tempo, 
espaço e natureza, os resultados produzidos têm sido bastante falaciosos (Aradau & 

Não obstante, tem havido procura crescente destes  dado que vários paí-
ses estão a investir em novas tecnologias de previsão criminal ( Jackson et al., 2014; 
Nationale Politie, 2015; College of Policing, 2016). Esta expansão de Big Data tem 
desencadeado consequências associadas a “efeitos de desempoderamento” (Van 
Brakel, 2016, p. 123), conforme detalhamos de seguida.

Big Data
Os “efeitos de desempoderamento de Big Data
o “conjunto de consequências sociais negativas provocados pela aplicação de Big Data, 

desigualdades sociais e práticas desproporcionais do sistema de justiça criminal. Por 
exemplo, a suspeição criminal e marginalização histórica de grupos vulneráveis do 
ponto de vista socioeconómico e minorias étnicas, com implicações ao nível da inclu-
são e igualdade social, como exploraremos.

A tabela 1 apresenta uma sistematização dos “efeitos de desempoderamento de 
Big Data”.

Tabela 1. Big Data na previsão criminal: desempoderamento e ações necessárias

Efeitos de desempoderamento Ações necessárias

- Tomada de decisões com base em 
algoritmos
- Procedimentos técnicos obscuros 
(opacidade)

Responsabilização e transparência
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- Sobrerrepresentação de grupos sociais 
minoritários nas bases de dados policiais

Inclusão e igualdade social

- Implementação da tecnologia  
sem envolvimento público

Autoras (inspiradas em Van Brakel, 2016, 2021).

Nas secções que se seguem, apresentamos, de modo detalhado, de que forma os 
efeitos de desempoderamento gerados pelos usos de Big Data na previsão criminal 
podem ser mitigados por via de ações assentes na responsabilização e transparência; 

A crescente tendência para a implementação de tecnologias de Big Data, aptas a cal-
cular algoritmos a partir de informações criminais passadas, visa nortear previsões cri-

-
rando que a tecnologia produz dados que informam a previsão criminal, os algoritmos 
que calcula serão determinantes no momento de uma intervenção policial, sendo estes 

 responsáveis pela tomada de decisão. Consequentemente, também os erros 
e o viés dos resultados produzidos pelos sistemas de Big Data são atribuídos à própria 

-
sionais do sistema de justiça criminal, por exemplo) (Van Brakel, 2016). Embora no 
policiamento os resultados produzidos de modo automático pela tecnologia careçam 
de uma validação humana (Andrejevic et al., 2020; Chan & Moses, 2017; Dencik et al., 
2018; Egbert & Krasmann, 2020; Kaufmann et al., 2019; Sanders et al., 2015; Sandhu 

futuras decisões sobre intervenções sejam cada vez mais feitas pela tecnologia”. Face a 

que desenvolveu a tecnologia, o cientista que delineou o algoritmo ou o legislador que 
autorizou a sua implementação?” (Van Brakel, 2016, p. 124).

A título de exemplo, Larson e colegas (2016) analisaram o modo como operava 
o COMPAS, um desenvolvido para prever a reincidência de reclusos e uti-
lizado nos Estados Unidos da América como fator preponderante no momento da 
decisão de conferir liberdade condicional. Os autores concluíram que indivíduos de 
raça negra tinham, em todos os casos, maior probabilidade de serem categorizados 
com alto risco de reincidência, quando comparados com indivíduos caucasianos. 
No entanto, na maior parte dos casos observados, nos anos seguintes, os indivíduos 
de raça negra não reincidiam, contrariamente ao que fora previsto pela tecnologia. 
Nestas situações, a decisão de não conceder liberdade condicional a estes indivíduos 
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 determina o cumprimento total 
da pena (Larson et al -
tunidades de vida de um indivíduo dependem da categoria onde este foi colocado, é 

decide em que circunstâncias essas categorias serão decisivas”. Dada a inadequação do 
atual enquadramento legislativo para a tecnologia de Big Data na previsão criminal, 
que não apresenta respostas claras a estas questões (Neiva & Machado, 2021), Van 
Brakel e De Hert (2011) alertam para o facto de ser tentador responsabilizar o sistema 
tecnológico, dada a inexistência de standards legais e políticos que permitam enqua-

Observa-se também que os procedimentos através dos quais os dados são inse-
ridos nos e o modo como o algoritmo cria categorias não são claros, dado 
que os produtores deste tipo de tecnologias raramente partilham o modo como foram 
criadas e os procedimentos através dos quais os dados são acedidos e armazenados 

-
tizado e a minimização das margens de erro. A (re)produção de erros deriva da forma 
como os dados são obtidos e tratados automaticamente, afetando a transparência dos 
procedimentos técnicos das tecnologias (Van Brakel, 2016). Por exemplo, os dados 
usados pelo PredPol para calcular algoritmos de previsão criminal são inseridos pela 
empresa responsável pelo seu desenvolvimento. Outros  de previsão criminal 

como se desenvolvem ameaças, ou como o algoritmo é programado. Uma parte con-
siderável desta falta de transparência reside na origem do – da empresa que 
o programou – e, também, nos próprios dados incluídos no programa informático  
(Van Brakel, 2016). 

Fruto da falta de transparência e responsabilização, os impactos estendem-se aos efei-
tos sociais da aplicação das tecnologias de Big Data e amplamente discutidos noutros 
estudos, como a perpetuação da racialização e discriminação, estigmatização algorít-
mica e expansão das desigualdades sociais (Benbouzid, 2019; Berk, 2021; Ferguson, 
2015; Joh, 2014, 2016; Kaufmann et al., 2019; Lei, 2019; Minocher & Randall, 2020; 
Neiva, 2020).

As categorias produzidas nestes  de previsão criminal são traduzidas 
em códigos computacionais e esta tradução pode produzir consequências, dado que 
a categorização dos dados pode gerar erros (Kitchin, 2014) que podem  conduzir a 
acusações falsas (Ferguson, 2015). Uma taxa alta de falsos positivos aumenta a pro-
babilidade de certos indivíduos e grupos serem sistemática e desproporcionalmente 
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Ademais, a grande maioria dos  preditivos baseia-se em dados criminais 
passados9 sobre os quais se baseia a previsão criminal futura. Na prática, contribui 
para que estas previsões incidam sempre sobre os mesmos suspeitos, reproduzindo as 
ações discricionárias dos agentes policiais e dos sistemas de justiça. Além de (re)pro-
duzir desigualdades sociais, exacerba a estigmatização e criminalização das comuni-

estes contribuem para exacerbar diferenças entre grupos sociais a partir de 
variáveis como a classe social, a etnia e raça, a área de residência e o histórico criminal 

oportunidades de vida dos cidadãos (Monahan, 2010), contribuindo para o reforço da 
exclusão social de grupos já socialmente vulneráveis e marginalizados, nomeadamente, 

As tecnologias de Big Data, à semelhança de outras tecnologias na investigação crimi-
nal como, por exemplo, a tecnologia de inferência fenotípica, que permite ‘prever’ a 
aparência física e ‘raça’ de uma pessoa (ver Wienroth, 2020) são desenvolvidas sem que 

seu design e posterior implementação. Nos últimos anos, assistimos a vários pedidos 
de pareceres à Comissão Nacional de Proteção de Dados, enquanto entidade indepen-

de segurança10. No entanto, este tipo de pedidos a órgãos independentes acontecem 
geralmente a posteriori, ou seja: o desenvolvimento e utilização de uma tecnologia é 
mais precoce e acelerado que o ritmo de governação legal e eticamente responsáveis.

Em primeiro lugar, as empresas que desenvolvem este tipo de tecnologias rara-
mente partilham o modo como foram criadas, nem veiculam publicamente os proce-
dimentos através dos quais os dados são acedidos e armazenados. Neste contexto, são 
sérias as limitações à compreensão dos erros e mapeamento de viés inerentes à utili-
zação de uma dada tecnologia. Esta postura generalizada de fechamento e opacidade 

de erros das tecnologias que seriam viáveis caso fossem conhecidos os seus modos 
de produção de resultados estatísticos. Consequentemente, este tipo de práticas 

9 Como explanado na secção 2. Big Data e previsão criminal deste texto.
10 Como aconteceu, por exemplo, no âmbito da instalação de circuitos de videovigilância em Portugal 

(Machado & Frois, 2014, p. 71).
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acentua a reprodução de conclusões inválidas ou erróneas (Leese, 2014), defraudando 
-

torno destas tecnologias (Neiva & Machado, 2021), sem o desejável envolvimento do 
stakeholders na compreensão dos procedimentos 

de recolha, análise e processamento dos dados (Aradau, 2015). 
Estas práticas comumente generalizadas de ausência de participação ou repre-

sentação pública em processos deliberativos em torno de tecnologias emergentes que 
afetam diversos públicos – sobretudo os indivíduos, grupos e comunidades em maior 
risco de caírem nas malhas da suspeição de agentes policiais e do sistema de justiça 
criminal – nas palavras de Monahan (2010, p. 91) “são claramente não democráticas”. 

consequências negativas (e, até, imprevisíveis), fenómeno esse que poderia ser mini-
mizado se o design da tecnologia em questão  e a sua implementação abarcasse visões 
de vários públicos (Guston, 2014; Wienroth, 2020). 

de Big Data
Sugerimos uma abordagem que, baseada num conjunto de propostas de implementa-
ção concreta, possa promover um diálogo interdisciplinar para a implementação desta 
tecnologia no campo da previsão criminal. Apresentamos uma proposta de um con-
junto de práticas assentes na deliberação de três valores – robustez, utilidade e legiti-
midade que nortearão uma implementação transparente, ética e inclusiva de Big Data 
neste campo, com potencial para antecipar e minimizar os “efeitos de desempodera-
mento de Big Data” (Van Brakel, 2016). Este conjunto de práticas privilegia o envolvi-
mento ativo da sociedade, dos cidadãos, de empresas privadas, órgãos governamentais 
e demais stakeholders -
tada nos contextos de promoção securitária (Van Brakel, 2016). A partir do conheci-
mento de todos os envolvidos, visa-se contribuir para uma “governação antecipató-
ria” das tecnologias, promovida através de focus group11 ou conferências de consenso12 
(Guston, 2014). Nestas sessões de debate, diferentes atores sociais são encorajados a 
partilhar as suas experiências, esperanças e expectativas acerca da implementação de 
Big Data na previsão criminal. A inclusão de diferentes públicos é importante dado 

antecipatória a propósito da nanotecnologia, a tecnologia é compreendida de modo 

11 -

(Masadeh, 2012).
12 Envolvem grupos de pessoas com conhecimentos sobre uma determinada questão e desenvolvem uma 
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distinto pelos diferentes atores sociais. Este tipo de iniciativas potenciará o desenvolvi-
mento de um futuro técnico para Big Data informado pela ética e transparência, ante-
cipando os seus impactos. A tabela 2 sistematiza, em termos práticos, as estratégias 
que desenvolvemos.

Tabela 2. Conjunto de estratégias assentes em valores de robustez,  
utilidade e legitimidade

Valores
Conjunto de estratégias

Questões-chave Como deliberar? Quem envolver?

Robustez

A tecnologia é 

de vista técnico e 

Debater erros e viés 
da tecnologia vs 
robustez dos dados

• Polícias
• Legisladores 
• Cidadãos
• Organizações não 

governamentais
• Empresas responsáveis pelo 

desenvolvimento destas 
tecnologias

• 
justiça criminal

• Outros stakeholders

Utilidade
A tecnologia é 
vantajosa?

Explorar (des)vanta-
gens do seu uso 

Legitimidade
Como utilizar a 
tecnologia de modo 
responsável?

Analisar os custos 
morais de Big Data

Autoras (inspiradas em Van Brakel, 2016 e Wienroth, 2020).

A robustez relaciona-se com a validade da tecnologia, ou seja, o modo como esta 

(Wienroth, 2020). A validade dos dados diz respeito ao modo como as informações 
são produzidas nas pesquisas e análises que são realizadas pela tecnologia de Big 
Data. Esta deve ser deliberada através de debates em torno dos erros e viés de Big 
Data, bem como, sobre a qualidade dos dados sob os quais os algoritmos de Big 
Data
explorar, de modo transparente, os viés inerentes à tecnologia e aos dados que a 
informam. Os “efeitos de desempoderamento” abordados anteriormente como pre-
conceito racial e discriminação de certos grupos sociais reproduzidos nos resulta-
dos obtidos pelo Big Data 
sobre determinadas camadas sociais nas bases de dados policiais. Se os algoritmos 
de Big Data são informados por essas informações enviesadas, produzirão resultados 
de previsão criminal sobre os dados que contêm erros, conduzindo a intervenções 
desproporcionais e desiguais do sistema de justiça criminal que afetam claramente 
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grupos sociais desapossados (

Um debate que promova a deliberação e o entendimento sobre estes erros permi-
tirá compreender a qualidade dos dados utilizados para informar a previsão criminal, 
o que consequentemente, requererá transparência sobre o contexto que conduzirá e 
possibilitará a implementação de Big Data -
ticipativa de diferentes atores sociais, os contextos organizacionais onde a tecnologia 
se desenvolverá e será aplicada, de modo a descortinar os seus erros, antecipando-os 
e desenvolvendo estratégias que os possam minimizar. Uma aproximação a estes con-
textos e práticas permitirá explorar a origem e qualidade das informações inseridas 
nas bases de dados de forma a compreender os seus erros e viés (Wienroth, 2020). Por 
exemplo, no cálculo de correlações probabilísticas erradas, que podem conduzir a acu-
sações criminais falsas, equacionando modos de os mitigar. Para tal, é necessário cons-
ciencializar os atores sociais sobre os impactos negativos do Big Data, (re)centrando 
o foco do debate para os efeitos de desempoderamento desta tecnologia (Van Brakel, 
2016). Assim, sugerimos um debate público acerca dos erros da tecnologia, instigando 
a questões práticas como: Como funciona a tecnologia? Quais são os erros de Big 
Data

Finalmente, ao consciencializar deste modo os manuseadores de tecnologias de 
Big Data, desenvolvemos o seu entendimento sobre as margens de erro da tecnolo-
gia, os seus limites e modos operacionais de os gerir. Para tal, também é necessário 
atingir um consenso sobre: que tipo de  de Big Data utilizar? Como os dados/
resultados obtidos devem ser interpretados? Estes dados podem ser partilhados? 

-
lização dos resultados produzidos pela tecnologia (Wienroth, 2020), potenciar-se-á 

ator social no processo de inovação, delineando um desenvolvimento responsável  
da tecnologia (Guston, 2014).

As considerações sobre a utilidade relacionam-se com a robustez, pois uma tecnologia 

Big Data produz dados 

Wienroth (2020, pp. 6-7) refere, a utilidade das tecnologias está ligada à ordem pública 
-

belecimento destas após um crime ocorrer. Possíveis desrespeitos a liberdades civis e 
outros direitos humanos devido ao uso da tecnologia podem provocar efeitos adversos 
se forem percecionados como consequências de um uso inapropriado da tecnologia. 
Utilizar tecnologias de Big Data para prever quando, onde e quem cometerá o próximo 
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crime e partilhar essas probabilidades, pode alimentar preconceitos, incitando ações 
de exclusão contra grupos minoritários, por exemplo. Assim, sugerimos uma deli-
beração interdisciplinar em torno das vantagens e desvantagens do uso de Big Data 

diversos, debater os aspetos positivos e negativos da sua utilização. 
Em termos práticos, propomos um debate que considere duas hipóteses centrais: 

(i) os algoritmos de Big Data produzem dados e informações para nortear atividades 
de previsão criminal; (ii) no entanto, a sua utilização pode desencadear efeitos negati-
vos, tais como acusações criminais falsas, desproporcionais e preconceituosas, além da 

& Rummens, 2018; Meijer & Wessels, 2019). Como equilibrar as suas vantagens e des-
vantagens? É importante considerar os seus riscos e benefícios, seguindo os princípios 
da Pesquisa e Inovação Responsáveis13 (RRI) e antecipando e avaliando as potenciais 
implicações sociais da inovação (Betten et al., 2018; Yu, 2016).

-
timidade de Big Data. Esta deve ser analisada por via da relação entre a implementação 
de tecnologias de Big Data e os seus custos éticos, morais, sociais e legais. A legitimi-

Big Data na previsão criminal 
e do modo como esta tecnologia pode ser utilizada de forma responsável. Para tal, 
propomos que se discutam aspetos em torno do seu contexto legislativo e regulatório, 
atendendo aos discursos e debates políticos sobre a sua implementação no contexto de 
aplicação da lei (Wienroth, 2020). 

Por exemplo, analisando: (i) os motivos elencados para a aplicação da tecnologia; 
(ii) que perspetivas foram consideradas na decisão política; (iii) as vantagens e riscos 
da tecnologia que são descritos; bem como, (iv) as suas limitações técnicas e operacio-
nais (Wienroth, 2020). Neste caso, dado que o Big Data

os documentos regulatórios considerados são o Regulamento Geral da Proteção de 
Dados da União Europeia 2016/679 (RGPD) e a Diretiva Europeia 2016/680 sobre 
o tratamento de dados pessoais na prevenção, investigação, deteção ou repressão de 
infrações penais ou execução de sanções. A legitimidade das tecnologias deve consi-

exemplo, em que tipo de crimes a sua utilização é considerada legítima (Wienroth, 
2020). No caso de Big Data, este aplica-se a “infrações graves” (Diretiva 2016/680), 

& Machado, 2021).

13 Tradução portuguesa do conceito Responsible Research Innovation.
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A deliberação em torno da legitimidade de Big Data inclui, também, realizar ava-
liações frequentes à sua aplicação, dado que, não raras vezes, a implementação das 
tecnologias pode conduzir a situações de desrespeito de direitos humanos (Wienroth, 
2020). Por exemplo, no âmbito de Big Data, por via da análise da Diretiva 2016/680, 

transferência de dados sobre infrações graves não apresenta restrições de acesso; o 
direito de acesso aos dados por parte do titular pode ser negado (artigo 15.º, Diretiva 
2016/680); e relativamente ao consentimento, a Diretiva 2016/680 não prevê normas 
para o seu exercício (Neiva & Machado, 2021). Para que estas situações sejam anali-

Big Data na 
previsão criminal, por órgãos independentes, como é o caso da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados e o Comité (artigo 51.º Diretiva 2016/680) responsável pela avalia-
ção dos impactos das tecnologias na proteção de dados. Estas entidades devem prever 
valores éticos a serem salvaguardados na utilização de Big Data
criminal (Neiva & Machado, 2021).

Big Data (re)produz 
potenciais impactos na sua aplicação, que tipos de danos desencadeia, sobre quem 

-
postas que visam, além de fomentar debates públicos em torno das novas tecnologias, 
antecipar e minimizar os efeitos sociais negativos decorrentes da sua aplicação.

Considerando os “efeitos de desempoderamento” como o conjunto de conse-
quências negativas que estes sistemas automatizados provocam no tecido social, com 

e igualdade social, propomos um conjunto de práticas com potencial para os mitigar. 
As enunciações que elaboramos visam, a um nível geral, promover a governação da 
tecnologia de Big Data, democratizando-a e encorajando os polícias, legisladores, 
políticos e outros stakeholders a consciencializarem-se sobre os dados. Ao conside-
rar a robustez, a utilidade e a legitimidade (Wienroth, 2020) como valores-chave na 
deliberação das tecnologias, incorporamos princípios que superam as tradicionais 

Big Data 
na previsão criminal. Este conjunto de estratégias visam uma implementação trans-
parente, ética e inclusiva de Big Data
cidadãos nas instituições governamentais, tornando-os parte ativa dos processos de 
design

, aos que a 
utilizam, avaliam e legitimam. 

Privilegiando uma comunicação clara e transparente, estas estratégias têm poten-
cial para minimizar as consequências sociais negativas enraizadas decorrentes do uso 
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-

em detrimento de outras considerações. Por exemplo, a conceção generalizada de que 
qualquer ferramenta tecnológica que auxilie na apreensão de um perpetrador crimi-
nal deve ser implementada, independentemente das suas limitações e impactos sociais 
(Wienroth, 2020). 

O tempo dirá se este conjunto de estratégias poderão, efetivamente, contribuir 
para uma implementação de Big Data na previsão criminal mais inclusiva, ética e 

-
ção antecipatória das tecnologias, “podem não ser soluções para os nossos problemas 
em governar a tecnologia, mas certamente podem contribuir para uma aplicação da 

Big Data na 
previsão criminal não está comprovada, enquanto que vários países estão a investir em 
novas tecnologias para prever o crime ( Jackson et al., 2014; Nationale Politie, 2015; 

estratégias que promovam debates em torno da robustez, utilidade e legitimidade das 
tecnologias nos contextos de aplicação da lei, investe-se em tecnologias que, além de 

-
tos de desempoderamento” nos indivíduos, grupos e sociedades. Citando Van Brakel 
(2021, p. 237) “como as revelações de Snowden indicaram, a violação de direitos 

demora muito mais tempo”. 
Grande parte da literatura académica das ciências sociais sobre Big Data na previ-

são criminal tem como foco os efeitos sociais negativos da sua aplicação. No entanto, 

tecnologia poder ser implementada com motivações diferentes, incluindo um público 
vasto de atores sociais como a que foi exposta neste texto. O objetivo é potenciar a 
capacidade da sociedade debater valores públicos no contexto da emergência de novas 
tecnologias. A compreensão de uma diversidade de perspetivas sobre Big Data na pre-
visão criminal pode contribuir para antecipar e avaliar as suas potenciais implicações 
éticas e sociais, seguindo os princípios da Investigação e Inovação Responsáveis (RRI) 
(Betten et al., 2018; Yu, 2016). Consideramos, portanto, que a inclusão de uma nova 

-
mente, no caso de Big Data na previsão criminal, quando se trata de utilizar a tecnolo-
gia para informar decisões de natureza criminal.

no âmbito de uma bolsa individual de doutoramento concedida a Laura Neiva  
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